
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5 - 056/2020

Em 18 de fevereiro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção às INDICAÇÕES N^s 1.683 e 2.906, ambas do ano de 2019, de
autoria de V. Ex®, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou, por meio do
Memorando N° 015/2020, que os serviços solicitados foram executados.

Atenciosamer

lENDES

Secryétário Qhefe do/aábinete do Prefeito

AM/hrmn
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